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AUTÓGRAFO

A Câmara Municipal  de Maringá,  Estado do Paraná,  aprovou e  eu,  Presidente,
promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N. 2/2023.

Autoria: Mesa Executiva.

Revoga o Decreto Legislativo n. 1/2023, que concede licença ao Prefeito Municipal, no
período de 25 de fevereiro a 05 de março de 2023, para viagem oficial à Colômbia.

Art. 1.º Fica revogado o Decreto Legislativo n. 1/2023, que concede licença ao Prefeito
Municipal, no período de 25 de fevereiro a 05 de março de 2023, para viagem oficial à Colômbia.

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 28 de fevereiro de 2023.

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1.º Secretário

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em 28/02/2023, às
13:40, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1.º Secretário, em
28/02/2023, às 14:22, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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